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PORTARIA Nº 14 (Processo nº. 2025-06563515) 
RESOLVE: 
Art. 1º. Exonerar MELISSA COELHO, Técnico de Atividade Judiciária, matrícula nº. 31862, do cargo em comissão de Assessor de 
Órgão Julgador, S. DAS-8, do Gabinete do Desembargador Andre Luis Mançano Marques, a contar de 01/01/2026. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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PORTARIA nº 142/2026 
 

Altera a composição da Comissão do Concurso Público para a formação de cadastro de reserva destinado ao cargo efetivo de 
Analista Judiciário sem especialidade e com especialidade do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, tratada na Resolução 
nº 03/2025, do Conselho da Magistratura. 
 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Desembargador RICARDO COUTO DE 
CASTRO, no uso de suas atribuições legais,  
 
CONSIDERANDO a autorização para realização dos Concursos Públicos para a formação de cadastro de reserva destinado aos 

cargos efetivos do Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro, conferida pela Resolução nº 03/2025, do Conselho da Magistratura, 
publicada no DJERJ de 03/04/2025;  
 
CONSIDERANDO que compete ao Presidente do Tribunal de Justiça a definição da Comissão dos Concursos, consoante a previsão 
do art. 33 da citada Resolução; 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º A Comissão do Concurso Público para a formação de cadastro de reserva destinado ao cargo efetivo de Analista Judiciário 
sem especialidade e com especialidade do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, tratada na Resolução CM nº 03/2025, 
terá a seguinte composição: 
 
I – Desembargadora MARIA AGLAÉ TEDESCO VILARDO - Presidente da Comissão; 
 
II – Doutor BRUNO VINÍCIUS DA RÓS BODART DA COSTA – Juiz de Direito Auxiliar da Presidência; 
 
III – Doutor ALEXANDRE CHINI NETO, Juiz de Direito Auxiliar da Corregedoria-Geral da Justiça; 
 
IV - Senhor GABRIEL ALBUQUERQUE PINTO, Secretário-Geral da Secretaria-Geral de Gestão de Pessoas; 
 
Art. 2º Revoga-se a Portaria nº 3683/2025. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Rio de Janeiro, 07 de janeiro de 2026. 
 

Desembargador RICARDO COUTO DE CASTRO 
Presidente 
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PORTARIA nº 143/2026 
 

Altera a composição da Comissão do Concurso Público para a formação de cadastro de reserva destinado ao cargo efetivo de Técnico 
de Atividade Judiciária sem especialidade do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, tratada na Resolução nº 03/2025, do 
Conselho da Magistratura. 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Desembargador RICARDO COUTO DE 
CASTRO, no uso de suas atribuições legais,  
 
CONSIDERANDO a autorização para realização dos Concursos Públicos para a formação de cadastro de reserva destinado aos 
cargos efetivos do Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro, conferida pela Resolução nº 03/2025, do Conselho da Magistratura, 
publicada no DJERJ de 03/04/2025;  
 
CONSIDERANDO que compete ao Presidente do Tribunal de Justiça a definição da Comissão dos Concursos, consoante a previsão 
do art. 33 da citada Resolução; 
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RESOLVE:  
 
Art. 1º A Comissão do Concurso Público para a formação de cadastro de reserva destinado ao cargo efetivo de Técnico de Atividade 
Judiciária sem especialidade do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, tratada na Resolução CM nº 03/2025, terá a 
seguinte composição: 
 
I – Desembargadora MARIA AGLAÉ TEDESCO VILARDO - Presidente da Comissão; 
 
II – Doutor BRUNO VINÍCIUS DA RÓS BODART DA COSTA – Juiz de Direito Auxiliar da Presidência; 
 
III – Doutor ALEXANDRE CHINI NETO, Juiz de Direito Auxiliar da Corregedoria-Geral da Justiça; 
 
IV - Senhor GABRIEL ALBUQUERQUE PINTO, Secretário-Geral da Secretaria-Geral de Gestão de Pessoas; 
 
Art. 2º Revoga-se a Portaria nº 3682/2025. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Rio de Janeiro, 07 de janeiro de 2026. 

 
Desembargador RICARDO COUTO DE CASTRO 

Presidente 
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PORTARIA Nº 101/2026 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Desembargador Ricardo Couto de Castro, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO o que foi decidido no processo SEI nº 2025-06570325; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Designar a Juíza de Direito Aline Gomes Espíndola, para exercer a função de Juíza Coordenadora do Centro Judiciário de 
Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC da Regional da Ilha do Governador – Comarca da Capital, no período de 01 a 20 de 
fevereiro de 2026, sem prejuízo de suas atribuições, em virtude do afastamento da Doutora Ana Helena da Silva Rodrigues. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Rio de Janeiro, na data da assinatura digital. 
 

Desembargador RICARDO COUTO DE CASTRO 
Presidente 
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PORTARIA Nº 146/2026 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Desembargador Ricardo Couto de Castro, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO o que foi decidido no processo SEI nº 2025-06580560; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Designar a Doutora Bruna Frank Tonial, Juíza de Direito da 2ª Vara de Família, da Infância, da Juventude e do Idoso da 
Comarca de Barra Mansa, para exercer a função de Juíza Coordenadora do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - 
CEJUSC daquela Comarca, no período de 07 a 30 de janeiro de 2026, sem prejuízo de suas atribuições, em virtude do afastamento 
da Doutora Anna Carolinne Licasalio da Costa. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Rio de Janeiro, na data da assinatura digital. 
 

Desembargador RICARDO COUTO DE CASTRO 
Presidente 

 
 
 


